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RESUMO 

O acesso aos medicamentos é imprescindível para o tratamento do diabetes. As listas de 

medicamentos essenciais possibilitam o conhecimento do elenco e oportunizam o uso racional 

sob diversas perspectivas. Assim, o objetivo deste artigo é analisar os antidiabéticos orais e 

insulinas nas relações de medicamentos essenciais das capitais brasileiras e do Distrito 

Federal (DF). Trata-se de um estudo descritivo realizado por meio da investigação das 

relações de medicamentos essenciais das capitais brasileiras e do DF cuja coleta de dados 

ocorreu no período de setembro a novembro de 2022. Na comparação das listas considerou-se 

a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) de 2022 e a lista modelo de 

medicamentos essenciais da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 2021. A frequência de 

antidiabéticos orais variou de 2 em Curitiba a 8 em Teresina. Sobre as insulinas, havia 6 em 

Belo Horizonte, ao passo que, em Boa Vista, Macapá, Fortaleza e João Pessoa não estavam 

elencadas. A metformina foi o antidiabético oral mais frequente, bem como as insulinas NPH 

e regular. A média de concordância dos antidiabéticos orais e insulinas com a Rename foi de 

97,7% e 75,5% respectivamente. Já a média de concordância dos antidiabéticos orais foi de 

47,1% e 72,5% de insulinas com a lista modelo de medicamentos essenciais da OMS. Há uma 

diversidade no elenco dos medicamentos disponibilizados para o diabetes. As listas de 

medicamentos essenciais são instrumentos norteadores da assistência farmacêutica e a 

ausência da descrição das insulinas mostrou-se preocupante. 

Palavras-chave: Diabetes Mellitus; Medicamentos Essenciais; Acesso a Medicamentos 

Essenciais e Tecnologias em Saúde; Hipoglicemiantes; Insulina. 

 

 

INTRODUÇÃO 

O diabetes mellitus (DM) é uma doença crônica não transmissível (DCNT) de 

etiologia multifatorial, que consiste em um distúrbio metabólico no qual o organismo não 

produz insulina ou não consegue empregar adequadamente os seus efeitos, resultando em 

hiperglicemia persistente1-2. Atualmente configura-se como um dos principais problemas de 

saúde pública1-2. 
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A classificação do DM baseia-se em sua etiopatogenia, que compreende o DM tipo 1 

(DM1), o DM tipo 2 (DM2), o DM gestacional (DMG) e outros tipos específicos de diabetes, 

sendo que o DM1 e DM2 são os mais frequentes. A classificação do DM é fundamental para 

determinar o manejo, visto que o DM1 e DM2 são doenças heterogêneas nas quais a 

apresentação clínica e a progressão podem variar consideravelmente. Sabe-se que, nestes tipos 

de diabetes, os fatores genéticos, ambientais e comportamentais podem interferir na perda 

progressiva da massa e/ou função de células beta pancreáticas, o que resulta em hiperglicemia 

conduzindo a complicações agudas e crônicas3. 

Os problemas decorrentes do DM resultam em maiores taxas de hospitalizações e 

utilização dos serviços de saúde4. Assim, as pessoas com DM devem ser monitoradas e 

acompanhadas adequadamente para evitar os agravos, bem como, torna-se primordial 

possibilitar o acesso aos serviços e tecnologias em saúde a fim de favorecer o controle da 

doença5. A gestão do cuidado, com o foco na Atenção Primária à Saúde (APS), busca 

otimizar a adesão ao tratamento e controlar e/ou reduzir as complicações6. 

No tratamento do DM preconiza-se o autocuidado, prevenção, educação em saúde e 

assistência, podendo dividir-se em tratamento farmacológico e medidas não farmacológicas3. 

O tratamento farmacológico proporciona melhoria na qualidade de vida, controle glicêmico e 

redução das complicações, e as medidas não farmacológicas envolvem as mudanças no estilo 

de vida, mostrando-se eficaz no controle geral da doença5. 

Segundo a Sociedade Brasileira de Diabetes (2023)7, o elenco de medicamentos para o 

tratamento do DM1 e DM2 está disponível no Sistema Único de Saúde (SUS) e foi definido 

na Portaria MS/GM nº 2.5838, de 10 de outubro de 2007 e, nos termos da Lei Federal nº 

11.347, de 27 de setembro de 20069, bem como este elenco é atualizado periodicamente e 

encontra-se na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 2022. Esta lista é um 

instrumento norteador da Assistência Farmacêutica (AF), que contempla o elenco de 

medicamentos e insumos disponibilizados para o tratamento e controle das doenças mais 

prevalentes na população brasileira10. A Rename é um documento que subsidia a Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais (Remume) ou Relação de Medicamentos Essenciais 



 

4 

 

ANTIDIABÉTICOS ORAIS E INSULINAS NAS RELAÇÕES DE MEDICAMENTOS  

ESSENCIAIS DAS CAPITAIS BRASILEIRAS E DISTRITO FEDERAL 

 

 

 

 

 
  Revista Contexto & Saúde - Editora Unijuí – ISSN 2176-7114 – V. 26 – N. 51 – 2026 – e14905 

 

(Reme), como é o caso do Distrito Federal (DF). Assim, tais listas possibilitam a inclusão ou 

exclusão de medicamentos conforme o perfil epidemiológico local11. 

Muzy e colaboradores (2021)6 ressaltaram que o acesso aos medicamentos essenciais é 

um fator primordial para o controle do diabetes e direito dos cidadãos6. No entanto, as pessoas 

que vivem com diabetes enfrentam barreiras para o acesso aos cuidados de saúde e há lacunas 

nos serviços da rede de atenção à saúde, tendo como exemplo, que o acesso aos 

medicamentos não ocorre de forma universal, equânime e resolutiva, tornando-se um desafio 

na saúde pública12-13. 

Segundo Santos e colaboradores (2018)14, apesar dos avanços das políticas e ações em 

diabetes, ainda é possível observar que o SUS enfrenta dificuldades para atender as 

necessidades específicas deste grupo. Dentre as principais estratégias para a melhoria na 

terapêutica do DM, é necessário o aprimoramento das políticas públicas de saúde já existentes 

e/ou novos protocolos, além de averiguar continuamente a oferta e o acesso dos 

medicamentos essenciais, para que se possa atender as demandas da população brasileira5. 

Na atualidade, evidencia-se a necessidade de melhorias na assistência às pessoas com 

diabetes com a implementação de novas políticas5. O relatório da Organização Pan-

Americana da Saúde elucidou as medidas que os sistemas de saúde devem adotar para 

aprimorar a assistência às pessoas com diabetes, por meio do acesso a medicamentos e outras 

tecnologias, bem como, o diagnóstico precoce, tratamento regular e contínuo, bem como, o 

fortalecimento da vigilância e monitoramento15. Logo, fazem-se necessários estudos capazes 

de contribuir com uma ampla discussão acerca das políticas farmacêuticas destinadas ao DM 

a fim de contribuir com o cuidado integral e implementação de ações efetivas para o controle 

da doença no país. Neste sentido, o objetivo deste artigo é analisar os antidiabéticos orais 

(ADOs) e insulinas nas relações de medicamentos essenciais das capitais brasileiras e do DF. 

 

MÉTODOS 

Trata-se de um estudo descritivo realizado por meio da obtenção das relações de 

medicamentos essenciais das capitais brasileiras e DF. Os dados foram coletados no período 

de setembro a novembro de 2022. As listas foram obtidas por meio das páginas eletrônicas 
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oficiais das secretarias de saúde. Caso não fossem localizadas, contatavam-se as ouvidorias 

pelo e-mail. Persistindo a indisponibilidade, realizou-se a comunicação por meio de 

aplicativos de mensagens aos gestores municipais da AF. 

Os medicamentos foram inseridos em um banco de dados específico com dupla 

conferência, juntamente com as seguintes informações: fármaco, concentração, capital 

brasileira, região, bem como, ano de publicação da Remume ou Reme. Além disso, realizou-

se a classificação anatômica-terapêutica-química (ATC)16. 

Os medicamentos elencados nas Remume e Reme foram comparados com aqueles 

listados na Rename 202210 e WHO Model List of Essential Medicines (LEM) 202117. Os 

ADOs elencados na Rename 2022 eram: glibenclamida 5 mg, gliclazida (30 mg, 60 mg e 80 

mg) e metformina (500 mg e 850 mg) que se encontravam no componente básico da 

assistência farmacêutica (CBAF) e dapagliflozina 10 mg no componente especializado da 

assistência farmacêutica (CEAF). As insulinas elencadas eram: insulina humana NPH 100 

UI/mL e insulina regular humana 100 UI/mL no CBAF, bem como a insulina análoga de ação 

prolongada 100 UI/mL e 300 UI/mL, e insulina análoga de ação rápida 100 UI/mL, 

disponibilizadas no CEAF. 

Os ADOs elencados na LEM 2021 foram: empagliflozina (5 mg e 10 mg) e 

alternativas terapêuticas (canagliflozina e dapagliflozina), gliclazida (30 mg, 60 mg e 80 mg), 

e alternativas terapêuticas (sulfonilureias). As insulinas elencadas eram: insulina humana 

NPH 100 UI/mL e insulina regular humana 100 UI/mL, insulina análoga de ação prolongada 

100 UI/mL em cartucho de 3 mL ou caneta pré-cheia (degludeca, detemir e glargina).  

Os dados foram analisados pelo R. Empregou-se o cálculo de média e desvio padrão 

(DP) para as variáveis quantitativas e porcentagens para variáveis qualitativas. As listas 

obtidas eram de acesso e domínio público, sem restrição de dados ao acesso dos 

pesquisadores e dos cidadãos em geral, não estando sujeitos a limitações relacionadas à 

privacidade, à segurança ou ao controle de acesso, podendo ser usados livremente pelo 

público, sendo dispensada a submissão ao sistema de Comitê de Ética em Pesquisa/Comissão 

Nacional de Ética em Pesquisa de acordo com as considerações éticas da Resolução n° 510 de 

2016. 
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RESULTADOS 

Obtiveram-se as Remume das 26 capitais brasileiras e a Reme do DF, sendo que 20 

listas foram obtidas por meio das páginas eletrônicas oficiais das secretarias de saúde: Belo 

Horizonte, Boa Vista, Campo Grande, Cuiabá, DF, Florianópolis, Fortaleza, Goiânia, João 

Pessoa, Maceió, Manaus, Porto Alegre, Porto Velho, Rio Branco, Rio de Janeiro, Salvador, 

São Paulo, Teresina e Vitória. As outras 7 listas foram alcançadas pelas ouvidorias em saúde 

ou contato realizado aos gestores da AF por meio de aplicativos de mensagens. Nas listas que 

constavam a data de publicação, verificou-se variação entre os anos 2013 e 2022.  

A frequência dos ADOs foi de 2 em Curitiba a 8 em Teresina. Ao passo que, as 

insulinas não estavam elencadas nas Remume de Boa Vista, Macapá, Fortaleza e João Pessoa 

e havia 8 formas de apresentação na lista de Belo Horizonte. Na Tabela 2 estão descritas as 

frequências por capital e médias (DP) segundo a região brasileira.  

 

Tabela 1. Frequência dos antidiabéticos orais e insulinas nas capitais brasileiras e DF. 

Região/Capital  Antidiabéticos orais (n) Insulinas (n) 

Sul   

   Curitiba 2 42,3 

   Florianópolis 3 52,3 

   Porto Alegre 3 42,3 

   Média (DP1) 2,6 (0,5) 4,3 (0,5) 

Sudeste   

   Belo Horizonte 44 62,3 

   Rio de Janeiro 44 2 

   São Paulo 34 42,3 

   Vitória 44 2 

   Média (DP) 3,7 (0,4) 3,5 (1,6) 

Centro-Oeste   

   Brasília 45 4 

   Campo Grande 44 2 

   Cuiabá 2 2 
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   Goiânia 34 2 

   Média (DP) 3,2 (0,8) 2,5 (0,8) 

Norte   

   Belém 44 2 

   Boa Vista 44 0 

   Macapá 44 0 

   Manaus 54,5 2 

   Palmas 54,5 42,3 

   Porto Velho 44 2 

   Rio Branco 44 2 

   Média (DP) 4,2 (0,4) 1,7 (1,2) 

Nordeste   

   Aracaju 3 2 

   Fortaleza 3 0 

   João Pessoa 56 0 

   Maceió 54,5 2 

   Natal 54,5 2 

   Recife 3 42,3 

   Salvador 3 2 

   São Luís 44 2 

   Teresina 84,6,7 2 

   Média (DP) 4,3 (1,5) 1,7 (1,1) 

1. Desvio Padrão; 2. Insulina humana NPH suspensão injetável em frasco e caneta de aplicação; 3. Insulina 

humana regular solução injetável em frasco e caneta de aplicação; 4. Cloridrato de metformina 500 mg e 850 

mg; 5. Gliclazida 30 mg e 60 mg; 6. Gliclazida 30 mg e 80 mg; 7. Glimepirida 1 mg, 2 mg e 4 mg. Fonte: 

Elaborado pelos autores 

Percebeu-se que nas listas de Belo Horizonte, Curitiba, Florianópolis, Palmas, Porto 

Alegre, Recife, São Paulo apresentavam a insulina humana 100 UI/mL e insulina humana 

regular 100 UI/mL sob a forma farmacêutica de caneta. Além disso, em Belo Horizonte havia 

a insulina asparte 100 UI/mL (caneta) e a insulina glargina 100 UI/mL (solução injetável). Na 
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lista do DF, constava a insulina detemir 100 UI/mL e insulina glargina 100 UI/mL na 

apresentação suspensão injetável.  

A capital que mais apresentou ADOs foi Teresina, sendo eles: gliclazida (30 mg e 60 

mg), glimepirida (1 mg, 2 mg e 4 mg) e metformina (500 mg e 850 mg). Já Florianópolis, foi 

a capital que apresentou a dapagliflozina 10 mg (comprimido) e insulina glulisina 100 UI/mL 

(solução injetável).  

Observou-se que a glibenclamida 5 mg constava em 23 capitais e no DF, exceto nas 

capitais: Florianópolis, São Paulo e Goiânia.  A gliclazida 30 mg estava presente em 16 

capitais e no DF, ao passo que, a gliclazida 60 mg constava em 13 capitais e a gliclazida 80 

mg em 2 capitais.  

A glimepirida (1 mg e 4mg) estava elencada em Teresina, e a glimepirida 2 mg em 

Boa Vista e Teresina, sendo que este medicamento não estava elencado na LEM 2021 e 

Rename 2022. A metformina 500 mg constava em 18 capitais, ao passo que, a metformina 

850 mg estava listada em 25 capitais e no DF, ausente em Fortaleza, cuja lista havia descrição 

de metformina 500 mg. Nas listas de Florianópolis, Belo Horizonte e DF existiam as insulinas 

análogas de ação rápida e as insulinas análogas de ação prolongada. A Tabela 2 apresenta a 

comparação entre os ADOs e insulinas das relações de medicamentos essenciais por região 

com a LEM 2021 e a Rename 2022.  

 

 

Tabela 2. Frequência da concordância entre os antidiabéticos orais e insulinas das relações de medicamentos 

essenciais, por região do Brasil, com a LEM 2021 e Rename 2022. 

Região Antidiabéticos orais Insulinas 

LEM1 2021 

(%) 

Rename2 

2022 (%) 

LEM 2021 

(%) 

Rename 

2022 (%) 

Sul 37,5 100,0 30,7 38,5 

Sudeste 53,3 100,0 64,2 71,4 

Centro-Oeste 46,1 100,0 100,0 100,0 

Norte 50,0 96,1 80,0 80,0 

Nordeste 48,7 92,3 87,5 87,5 

Média (DP) 47,1 (5,9) 97,7 (3,4) 72,5 (26,7) 75,5 (23,2) 
1.List of Essential Medicines; 2. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Fonte: Elaborado pelos autores. 
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A concordância entre os ADOs e insulinas das Remume com a LME 2021 e a Rename 

2022 variou entre as regiões. Cabe ressaltar que na Rename 2022 não estava especificada a 

forma farmacêutica caneta.  

 

DISCUSSÃO 

O presente estudo evidenciou o elenco dos ADOs e insulinas nas Remume das capitais 

brasileiras e Reme do DF. Observou-se uma variedade de ADOs especialmente na região 

Nordeste e insulinas na região Sul comparando-se à Rename 2022, devido, principalmente à 

forma farmacêutica de apresentação. 

O manejo farmacológico de primeira linha do DM2 geralmente se faz com a 

metformina, dada sua eficácia e segurança, chance reduzida de hipoglicemia, reduzido risco 

cardiovascular, possibilidade de redução de peso, melhora no perfil lipídico e baixo custo19. 

Este fármaco pertence à classe das biguanidas, que visa diminuir a produção de glicose pelo 

fígado, resultando em queda da glicemia, sem estimular diretamente as células beta 

pancreáticas e, consequentemente, impossibilitando que seja liberada mais insulina18. Neste 

estudo, percebeu-se que a metformina constava na totalidade das listas, mesmo que em 

diferentes concentrações.  

A glibenclamida e gliclazida, pertencem à classe das sulfonilureias, atuam diretamente 

nas células beta pancreáticas com impulso à liberação de insulina, redução de glicose 

plasmática, aumento do influxo de cálcio e consequentemente a liberação de insulina18. Estes 

dois medicamentos são indicados como a segunda linha de tratamento do DM2, geralmente 

associados a outros ADOs, em especial a metformina, caso a meta glicêmica não seja 

alcançada18. Tais medicamentos são indicados pelo baixo custo, poucas complicações 

microvasculares e possibilidade de redução acentuada da hemoglobina glicada18. Entretanto, 

as sulfonilureias estão associadas ao risco aumentado de hipoglicemia. Logo, enfatiza-se a 

importância de orientações às equipes de saúde das capitais que disponibilizam tais 

medicamentos, uma vez que são inapropriados para o uso em grupos específicos como os 

idosos19.  
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Em relação ao tratamento do DM1, a reposição de insulina é a base para o controle 

glicêmico desde o diagnóstico, para prevenir a descompensação metabólica e a cetoacidose 

diabética, preferencialmente deve-se optar por estratégias que mimetizam a secreção 

fisiológica de insulina20. A reposição de insulina para pessoas com DM1, baseia-se em 50% 

da secreção como componente basal ao longo de todo o dia, e a outra parte como componente 

pós-prandial20. Com isso, a insulina humana NPH 100 UI/mL, insulina humana regular 100 

UI/mL, insulinas análogas de ação rápida e insulinas análogas de ação prolongada constituem 

a linha de tratamento do DM1.  

Neste estudo, identificou-se que em 4 capitais brasileiras não havia descrição de 

nenhum tipo de insulina nas REMUMEs. Ressalta-se que, as insulinas dispensadas no âmbito 

da APS, o Mistério da Saúde (MS) é responsável pelo financiamento, aquisição e distribuição 

da insulina humana NPH 100 UI/mL e da insulina humana regular 100 UI/mL até os 

almoxarifados ou centrais de abastecimento farmacêutico estaduais e do DF. Em seguida, as 

secretarias estaduais de saúde direcionam as insulinas aos municípios7. Logo, tais 

medicamentos devem estar elencados nas Remume dado o formato de aquisição centralizada 

e distribuição, bem como, a importância das insulinas para a garantia da vida às pessoas com 

diabetes.  

A ausência de insulinas análogas de ação rápida e ação prolongada na maioria das 

listas analisadas, justifica-se que, na Rename, este elenco está no âmbito do CEAF. A 

dispensação é norteada pelos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas às pessoas com 

DM1, na qual a Portaria nº 10, de 21 de fevereiro de 2017 que aprovou a incorporação da 

insulina análoga de ação rápida para o tratamento do DM1, bem como a insulina análoga de 

ação prolongada que foi incorporada por meio da Portaria nº 19, de 27 de março de 201921-22. 

Contudo, há capitais brasileiras como o DF, que mediante o financiamento próprio, 

disponibilizam tais medicamentos para situações clínicas de DM2, seguindo os critérios pré-

definidos para a prescrição e dispensação. A Reme do DF seleciona um grupo de 

medicamentos já estabelecidos pela Rename e insere, de forma complementar, medicamentos 

específicos, cumprindo a atribuição dada ao DF de selecionar os medicamentos mais 

adequados, com o objetivo de atender a demanda local da população23. 
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Em 2020, o MS aprovou por meio da Portaria nº 16 de 29 de abril, a incorporação da 

dapagliflozina para o tratamento do diabetes no CEAF. A dispensação deve ocorrer às pessoas 

com DM2, idade igual ou superior a 65 anos e com doença cardiovascular estabelecida que 

não conseguiram atingir o controle glicêmico com outros ADOs24. Em 2022, o comitê de 

medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias (CONITEC) no SUS 

aprovou o tratamento com dapagliflozina para pacientes com DM2 com alto risco de 

desenvolver doença cardiovascular ou com doença cardiovascular estabelecida e idade entre 

40 e 64 anos. Neste mesmo ano, foi aprovada a dispensação da dapagliflozina para pacientes 

maiores de 18 anos, com qualquer etiologia de doença renal crônica (DRC) no âmbito do 

SUS7,25. 

A dapagliflozina atua como um inibidor seletivo do cotransportador sódio-glicose e 

provoca diminuição dos níveis de glicose, sendo considerada uma possibilidade terapêutica 

para o tratamento e controle do DM27. Além disso, os estudos têm mostrado os efeitos 

positivos relacionados ao sistema renal e cardíaco7. Neste estudo, observou-se que a 

dapagliglozina estava elencada apenas na lista de Florianópolis. A hipótese é que esta 

Remume consta os medicamentos do CBAF, componente estratégico da AF e CEAF, ao 

passo que, isso pode não ter ocorrido em outras listas, as quais privilegiaram os medicamentos 

do CBAF.  

O tratamento e o controle adequado do diabetes incluem principalmente medidas 

farmacológicas associadas às medidas não farmacológicas, que envolvem as mudanças no 

estilo de vida com alimentação saudável e prática regular de exercícios físicos, bem como a 

educação em diabetes1,2. As metas terapêuticas visam o controle glicêmico para prevenir 

complicações decorrentes da doença, portanto, as ações educativas, o acesso e adesão aos 

medicamentos são pontos importantes para o controle adequado do DM26. Entretanto, à 

adesão ao tratamento medicamentoso do DM é um preocupante problema de saúde pública no 

Brasil e merece intervenções contínuas, especialmente nos serviços da APS27. 

O acesso aos medicamentos é fundamental para obter a adesão ao tratamento. Logo, 

acredita-se que a ausência de ADOs e insulinas nas listas investigadas pode comprometer a 

adesão à farmacoterapia do diabetes e conduzir ao descontrole da doença. Assim, as 
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comissões de farmácia e terapêutica (CFTs) devem analisar criteriosamente o elenco de 

medicamentos para o DM. A seleção de medicamentos essenciais é baseada nos critérios de 

eficácia, segurança, qualidade e custo-efetividade, bem como na situação epidemiológica e 

nas necessidades locais de saúde, com o objetivo de promover o uso seguro e racional de 

medicamentos3,11. 

Dentre as limitações deste estudo aponta-se a ausência de listas atualizadas em 

concordância à Rename de 2022 e LEM de 2021. Além disso, não foram analisados 

protocolos específicos para o tratamento do diabetes nem as listas estaduais de medicamentos, 

que normalmente trazem o elenco do CEAF. Contudo, o presente estudo mostra os aspectos a 

serem aperfeiçoados no âmbito da AF. Sabe-se que as listas das capitais influenciam naquelas 

dos outros municípios. Logo, salienta-se a necessidade de atualização constante, equipe 

técnica qualificada nas CFTs e uma análise sobre a integralidade do cuidado às pessoas com 

diabetes atendo-se à farmacoterapia.  

 

CONCLUSÃO 

Aponta-se uma diversidade no elenco dos ADOs e insulinas nas relações de 

medicamentos essenciais das capitais brasileiras e do DF. Ressalta-se que tais listas são 

instrumentos norteadores da AF. Assim, a ausência de insulinas elencadas nas capitais das 

regiões Norte e Nordeste mostrou-se preocupante, visto que este medicamento é essencial 

para o tratamento do DM, sendo as opções terapêuticas indispensáveis à vida das pessoas com 

DM1. Assim, sugere-se o aprimoramento das políticas públicas de saúde a fim de garantir o acesso 

aos medicamentos para o controle do diabetes.  
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